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RESUMO
Introdução: Os internamentos compulsivos 
de doentes com perturbações psiquiátricas 
graves são procedimentos controversos mas 
frequentemente necessários. As Autoridades de 
Saúde Pública são responsáveis pela emissão 
de mandados de condução que resultam na 
apresentação desses doentes a uma avaliação 
clínico-psiquiátrica urgente. 

Objetivos: Este estudo pretende caracterizar 
os utentes trazidos ao Serviço de Urgência 
com mandados de condução emitidos pelas 
Autoridades de Saúde Pública e analisar a cor-
respondência entre a emissão de mandado de 
condução e internamento compulsivo subse-
quente.

Métodos: Estudo retrospetivo observacional, 
no período entre 1 de Janeiro de 2012 a 30 de 
Junho de 2013, dos dados contidos nos man-
dados de condução emitidos pelas Autoridades 
de Saúde Pública do distrito de Évora. 

Resultados: Analisaram-se os dados de 57 
utentes trazidos ao Serviço de Urgência com 
mandados de condução emitidos por Autori-
dades de Saúde Pública.
Foram trazidos para avaliação clínico-psi-
quiátrica no Serviço de Urgência 57 utentes 
com mandado de condução emitido pela Au-
toridade de Saúde Pública. Após avaliação clí-
nico-psiquiátrica, foi considerado que 36,8% 
(n=21) dos casos não apresentavam anoma-
lia psíquica que justificasse o internamento.
Através da análise dos mandados de condução 
puderam apurar-se quatro motivos para a ava-
liação clínico psiquiátrica urgente. Da totalida-
de dos mandados de condução (n=57), 74% não 
estavam acompanhados de informação clínica.

Discussão e Conclusão: No estudo realizado 
verificou-se que mais de um terço dos man-
dados de condução não foi seguido de inter-
namento compulsivo. Perante este dado, é 
pertinente questionar a falta de congruência 
entre os critérios utilizados pelas Autoridades 
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de Saúde Pública e Psiquiatras para justificar 
a necessidade de internamento compulsivo. 

Palavras-Chave: Lei de Saúde Mental Portu-
guesa; Mandado de Condução; Internamento 
Compulsivo; Avaliação Clínico-Psiquiátrica 
Urgente.

ABSTRACT
Introduction: Compulsive admissions of 
severe mentally ill patients are controver-
sial but often necessary procedures. The 
Public Health Authorities are responsible 
for issuing a warrant that results in the 
compulsory detention and hospital admis-
sion of these patients for an urgent psychi-
atric evaluation.

Objectives: This study aims to character-
ize the compulsory patients brought to the 
Emergency Room with a warrant issued by 
the local Public Health Authorities, and to 
study the correlation between the issuance of 
the warrant and the subsequent compulsory 
hospital admission. 

Methods: Retrospective observational study, 
in the period between January, 1st, 2012 and 
June, 30th, 2013 from the data included in 
warrants issued by the Public Health Au-
thorities in the district of Évora. 

Results: The data of 57 patients brought to 
the Emergency Room with warrants issued 
by Public Health Authorities for urgent psy-
chiatric evaluation was analyzed. After psy-
chiatric evaluation, 36,8% had no mental 
illness that justified compulsory hospital 
admission.

The analysis of Public Health Authority war-
rants identified four general reasons for de-
manding an urgent psychiatric evaluation. 
Clinical information was lacking in 74% of 
all revised warrants. 

Discussion and Conclusion: This study 
verified that more than one third of all the 
warrants were not followed by compulsory 
hospital admission to an acute psychiatric 
unit. Based on these findings it is relevant to 
question the lack of congruence between the 
criteria used by the Public Health Authori-
ties and Psychiatrists to justify the need for 
compulsory admission in a psychiatric unit. 

Key-Words: Portuguese Mental Health Act; 
Compulsory Mandate; Psychiatric Compul-
sory Admission; Urgent Psychiatric Evalua-
tion. 

INTRODUÇÃO
Os internamentos compulsivos de doentes com 
perturbações psiquiátricas graves são procedi-
mentos controversos1, mas frequentemente 
necessários para promover o tratamento de 
quadros mórbidos que, em regra, anulam a 
consciência do patológico e induzem a recusa 
de cuidados. 
A Lei de Saúde Mental Portuguesa (Lei nº 
36/98 de 24 de Julho) tem algumas particu-
laridades relativamente à legislação de outros 
países europeus2,3. No que concerne aos inter-
namentos compulsivos, estes podem ser deter-
minados ou confirmados por ordem judicial. 
Os internamentos compulsivos podem ser re-
queridos pelo representante legal do portador 
de anomalia psíquica, por qualquer pessoa 
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com legitimidade para requerer a sua interdi-
ção, pelas Autoridades de Saúde Pública e pelo 
Ministério Público4. 
Essa mesma lei determina que o internamento 
compulsivo só pode ser determinado quando 
for a única forma de garantir a submissão a 
tratamento do internando4. Tem como pressu-
posto o portador de anomalia psíquica grave 
que crie, por força dela, uma situação de peri-
go para bens jurídicos, de relevante valor, pró-
prios ou alheios, de natureza pessoal ou pa-
trimonial, e recuse submeter-se ao necessário 
tratamento médico ou o portador de anomalia 
psíquica grave que não possua o discernimen-
to necessário para avaliar o sentido e alcance 
do consentimento, quando a ausência de tra-
tamento deteriore de forma acentuada o seu 
estado4. 
Quando os pressupostos da Lei de Saúde 
Mental são preenchidos pode ser emitido um 
mandado de condução pelas Autoridades de 
Saúde Pública. Após a sua emissão, o inter-
nando é apresentado de imediato ao estabe-
lecimento com urgência psiquiátrica mais 
próximo do local onde se iniciou a condução, 
onde é submetido a avaliação clínico-psi-
quiátrica4.
O disposto no n.º 2 do 25º artigo da Lei de Saú-
de Mental prevê a possibilidade de, quando a 
avaliação clínico-psiquiátrica não confirmar 
a necessidade de internamento, a entidade 
que tiver apresentado o portador de anomalia 
o restituir de imediato à liberdade. Pela serie-
dade e consequências para a liberdade do in-
divíduo, desse procedimento considera-se que 
o objetivo do requerimento de mandado de 
condução pelas Autoridades de Saúde Pública 
é o internamento compulsivo. Por este motivo 

seria conveniente e desejável uma coincidên-
cia (quase) total entre o número de mandados 
de condução e o número de internamentos 
subsequentes. 
Um estudo recente de iniciativa europeia pro-
curou formular recomendações sobre como 
melhorar a prática clínica em internamentos 
compulsivos de doentes psiquiátricos5. Nes-
te trabalho foi salientada a importância dos 
seguintes pontos: haver uniformização das 
indicações para o internamento compulsivo, 
da colheita de informação diagnóstica junto 
de médico psiquiatra, dos familiares e do pró-
prio doente, do acompanhamento por parte de 
uma equipa comunitária de saúde mental, da 
sensibilização das Autoridades Policiais e so-
bretudo da coordenação de todas estas partes 
envolvidas no processo. Portugal não partici-
pou nesse estudo e a Lei Portuguesa de Saúde 
Mental não contém nenhuma exigência de 
coordenação dos envolvidos no processo que 
antecede o internamento compulsivo (arti-
go 14º). É ainda importante salientar, que 
não existe nenhuma obrigatoriedade de ser 
facultado à entidade que decreta o mandado 
de condução informação clínica (que prefe-
rencialmente deveria ser disponibilizada por 
um psiquiatra) justificando a necessidade de 
internamento compulsivo.
A realidade vivida diariamente nos depar-
tamentos de saúde mental leva a supor que 
alguns mandados de condução requerendo o 
internamento compulsivo, que resultam na 
apresentação de utentes ao serviço de urgência 
para avaliação clínico-psiquiátrica sob medi-
das de coação, poderão ser desadequados e se-
riam evitados se a avaliação inicial do doente 
mental fosse mais detalhada.
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Embora existam alguns estudos em Portugal 
sobre internamentos compulsivos, nomea-
damente estudos de caracterização sociode-
mográfica e clínica dos doentes internados 
involuntariamente6-9 e estudos comparativos 
entre populações internadas voluntária e 
compulsivamente10, verifica-se uma lacuna na 
investigação da integração do processo que os 
antecede.

OBJETIVOS
Este estudo pretende analisar a abordagem 
feita ao portador de anomalia psíquica apre-
sentado ao Serviço de Urgência para avaliação 
clínico-psiquiátrica na sequência da emissão 
de mandado de condução pela Autoridade de 
Saúde Pública. 
Pretende-se ainda discutir a adequação da 
emissão de mandados de condução pelas Au-
toridades de Saúde Pública a utentes identifi-
cados como portadores de anomalia psíquica 
e salientar a necessidade de coordenação das 
partes envolvidas no processo de condução dos 
doentes psiquiátricos ao Serviço de Urgência 
para que tal decorra da forma mais digna e 
justa. 

METODOLOGIA
Estudo retrospetivo observacional, no perío-
do entre 1 de Janeiro de 2012 a 30 de Junho 
de 2013. Caracterizaram-se os utentes porta-
dores de anomalia psíquica trazidos ao Servi-
ço de Urgência do Hospital Espírito Santo de 
Évora (HESE) através das informações con-
tidas nos mandados de condução emitidos 
pelas Autoridades de Saúde Pública do Dis-
trito de Évora. Consideraram-se na análise as 
seguintes variáveis: idade, motivo de emissão 

de mandado e verificação da existência de in-
formação clínica complementar (resultante 
da avaliação por um médico de família ou de 
um psiquiatra).
Fez-se a correspondência entre os casos em 
que a emissão de mandado de condução foi 
seguida de internamento e os casos em que, 
após a emissão de mandado de condução e 
apresentação dos utentes ao serviço de urgên-
cia, foi considerado não haver indicação para 
internar. 
Analisaram-se ainda dados epidemiológicos 
de todos os doentes internados na Unidades de 
Internamento de Doentes Agudos do Departa-
mento de Saúde Mental (DPSM) do HESE no 
mesmo período. Caracterizaram-se de forma 
independente os doentes internados compul-
sivamente e internados voluntariamente. Os 
dados destes utentes foram recolhidos a par-
tir de registo regularmente preenchido pelos 
Psiquiatras responsáveis pelos doentes inter-
nados. 
O tratamento dos dados foi feito através do 
programa EXCEL© (versão 2007) e SPSS© 
(versão 21).

RESULTADOS
No período em estudo foram apresentados 
à urgência do Hospital do Espírito Santo de 
Évora 57 utentes com mandado de condução 
emitido pelas Autoridades de Saúde Pública. 
Destes, 5 (8.8%) aceitaram ficar internados 
voluntariamente, 31 (54.4%) ficaram inter-
nados compulsivamente. Mais de um terço 
dos utentes (36,8%) apresentados à urgência 
do HESE para avaliação clínico-psiquiátri-
ca, na sequência de emissão de mandado de 
condução pela Autoridade de Saúde Pública, 
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foram considerados como não apresentando 
anomalia psíquica grave que justificasse o in-
ternamento. 
Através da análise da informação contida nos 
mandados de condução puderam apurar-se 
quatro motivos apontados para o requeri-
mento do internamento compulsivo: recusa 
na toma de medicação (17,54% dos casos), 
descompensação de patologia psiquiátrica 
(28,07% dos casos), auto e/ou heteroagres-
sividade (36,84% dos casos), alteração do 
comportamento (12,28% dos casos). Em dois 
mandados, à informação de que o doente não 
estaria a cumprir medicação, foi acrescentado 
que o doente se apresentava agressivo e num 
outro, que a sua patologia psiquiátrica estaria 
descompensada pela falha nessa toma. 
Da totalidade dos mandados de condução 
(n=57), 26% (n=15) estavam acompanhados 
de informação clínica mais detalhada (fornecida 
por médico de família ou por um psiquiatra).
No período em análise foram admitidos 462 
utentes no internamento no DPSM do HESE. 
Destes, 77 (17%) foram internados compulsi-
vamente. 
No total de doentes internados compulsiva-
mente (n=77), 31 (40%) foram internados na 
sequência de mandado de condução emitido 
por Autoridade de Saúde Pública. Os restantes 
46 (60%) internamentos compulsivos foram 
requeridos por Autoridade Judicial, Autorida-
de Policial ou resultaram da necessidade de 
passagem a regime compulsivo do doente após 
admissão voluntária no internamento. 

DISCUSSÃO
Tal como previsto na Lei de Saúde Mental, 
o objetivo da requisição de um mandado de 

condução é a avaliação psiquiátrica urgente 
com vista ao internamento subsequente. Exis-
te a possibilidade de, após a avaliação clínico-
-psiquiátrica, serem restituídos aos doentes os 
seus plenos poderes de liberdade. Esta situação 
deveria ocorrer numa minoria dos casos, dado 
o ónus para o utente da condução ao Serviço 
de Urgência por Agentes da Autoridade (PSP 
ou GNR).
No estudo realizado verificámos que aproxi-
madamente 37% dos mandados requeridos 
não foram seguidos de internamento compul-
sivo. Perante este dado, valerá a pena questio-
nar a falta de congruência entre os critérios 
das Autoridades de Saúde Pública e dos Psi-
quiatras para justificar a necessidade de inter-
namento compulsivo. 
O utente é conduzido ao serviço de urgência 
por Agentes de Autoridade, na maioria das ve-
zes apenas acompanhados pela informação 
contida no mandado de condução. Foi possível 
verificar que a informação contida nos man-
dados é claramente insuficiente, genérica e 
pouco esclarecedora, não sendo feita qualquer 
descrição psicopatológica, nem da situação 
clínica atual ou antecedente. Por outro lado, 
a avaliação no serviço de urgência tende a ser 
rápida e decorre, no caso específico do HESE, 
em ambiente desconfortável e sem garantia de 
privacidade, uma vez que não existe qualquer 
gabinete destinado à avaliação psiquiátrica. 
Assim, a conjugação da falta de informação 
clínica, com o ambiente pouco favorável a 
uma avaliação pormenorizada, poderão em 
parte justificar a discordância entre o número 
de mandados de condução e o número de in-
ternamentos que se verificam na sequência da 
avaliação psiquiátrica urgente.
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CONCLUSÕES
A maior coordenação entre as Autoridades de 
Saúde Pública e os Psiquiatras que recebem os 
utentes trazidos ao serviço de urgência com 
mandados de condução é uma das soluções 
provavelmente mais efetivas para resolver a 
problemática discutida neste estudo. 
É vantajoso tanto para o doente conduzido, 
como para os seus familiares e mesmo para os 
técnicos de saúde envolvidos que a avaliação 
da anomalia psíquica seja desde início correta 
e detalhada. 
A constituição de equipas de apoio a situações 
de crise, direcionadas sobretudo para doentes 
psicóticos, poderia ser a solução mais indi-
cada1. Estas teriam de integrar Psiquiatras, 
Enfermeiros, Autoridades de Saúde Pública, 
Autoridades Policiais e Autoridades Judiciais. 
Cada uma das partes coordenaria as informa-
ções correspondentes às suas competências, 
discutindo casos e tomando decisões conjun-
tas.
Esta seria uma forma de evitar, por um lado, 
situações abusivas (e até mesmo por vezes vio-
lentas) de utentes conduzidos ao serviço de ur-
gência que não cumprem critérios de interna-
mento psiquiátrico. Por outro lado, melhores 
condições de avaliação diagnóstica levariam a 
que casos sub-diagnosticados fossem identifi-
cados e houvesse maior possibilidade de insti-
tuir um tratamento efetivo quando necessário. 
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